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DECRETO N. 17.195, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016. 

Revoga o Decreto n. 17.188, de 9 de setembro de 
2016, que "Estabelece normas para demanda dos 
empreendimentos Limoeiro I e Limoeiro II, e dá 
outras providências.". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO J OSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 
1990; 

Considerando que quando da publicação das listagens dos nomes aptos a participar da pré
seleção do empreendimento Limoeiro I e II, em cumprimento ao Decreto n. 17.188, de 9 de setembro de 
2016, foram identificadas possibilidades de falhas, podendo vir a prejudicar algum inscrito no Programa 
Habitacional, e visando a garantia da promoção de um certame seletivo com garantia de igualdade de 
participação de todos; 

Considerando que consta no Processo Administrativo n. 1 02.427116; 

DEC R ETA: 

Art. 1 o Fica revogado o Decreto n. 17.188, de 9 de setembro de 2016, que "Estabelece 
normas para demanda dos empreendimentos Limoeiro I e Limoeiro II, e dá outras providências.". 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 5 
de setembro de 2016. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

s Campos, 16 de setembro de 2016. 
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Registrado na Assessoria Técn·co-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos dezesseis 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis. 

Marisa d 
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